
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADAS DE CONTAS. 

 

 

PARECER Nº 37/2025 

 

I - MATÉRIA: 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2025 – DISPÕE SOBRE O PLANO DE 

BENEFÍCIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CONCLUSÃO DO RELATOR: 

Com fulcro no artigo 44 e §§ do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta 

Comissão caderno processual de autoria do Poder Executivo Municipal DISPÕE SOBRE 

O PLANO DE BENEFÍCIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS O presente Projeto 

de Lei Complementar tem como finalidade adequar a legislação municipal previdenciária às 

diretrizes da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que promoveu uma 

ampla reformulação no sistema de previdência social do país, com reflexos obrigatórios para 

os regimes próprios de previdência dos entes federativos. 

RELATOR: VEREADOR RIVELINO ROSA 

 

II - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na 

forma das Conclusões do Relator. 

    Sala das Comissões, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 
 

           ANA IGNEZ CEREZA                            RIVELINO ROSA 

                     Presidente                               Secretário 
 

 

 

 

 

 

 

 

                                            DIJALMA DA SILVA JUNIOR 

                                                              Membro 
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